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Bernardino de Campos, 3l de Outubro de 2022.

Ofrcio n.' 25/2022

Assunto: Prooesso Seletivo 2023

Seúor hefeito:

A Secretaria Municipal de Educação vem à Vossa
Excelência, solicitar providencias para que seja realizado:

o processo de contratação de empresa para
realização de prova para o "processo Seletivo 2023" para os cargos abaixo:

[§TPREGO ESCOLARIDADE EXIGIDA JORNADA SALÁruO

DESENVOLVIMENTO INFANTIL
PROFESSOR DE LICENCIAT[,TRÂ PLENA EM PEDACTOGIA OU

NORMAL EM NI\EL MEDIO OU SUPERIOR 2oo HORr{Sn\4Ê S
R§ 3.E 16.00

INFANTILEPRE.ESCOLA

PRO soFES DR EDE UC oÇ
BÁs CA PEB UC o(ED Ç

PLENA EM PEDAGOGIA OU
NORMAL EM NivEL N,GDIO OU SUPEFJOR

Ào eu pnri-rscole

LICENCIATURA

COM

r 2 5 HORAS
AULAS/MES

RS 19.23
HORÁ,/AULA

PROFESSOR DE EDUCAÇÀO
BASICA II - PEB II - 

'" 
AO 5" ANO

LICENCIATURA PLENA EM PEDAC,OGIA OU
NORMAL EM NÍ\'EL MEDIO OU SUPERIOR

150 HoRÂs
AULAS/MÉS

R$ 19,23
HORAiAULA

LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÂO
ARTISTICA OU HABILITA ÇÀo EM ARTE

I50 HORÂS
AULAS/MÉS

R§ 19,23
HORÁ,/AULÂ

PROFESSOR DE EDUCA
BASICA III . PEB III . EDUCAÇÁO

FISICA

o
LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÀO nistce

E REGISTRO NO CREF
I5O HORAS

AULAS/MÊS

R$ r 9.23
HORÁ/ATILA

o Infonna ainda que é de exEema importância o
Processo Seletivo estar em ügência, para substituição de professores efetivos, uma
vez que os mesmos tem o dteito amparado pela Lei Municipal no 1.712 de 09 de
agosto de 201l, de faltas abonadas, serviço obrigatório por lei bem como atestados
médicos.

e Ficha n..204 (eSE),
. Em anexo termo de referência e orçaÍnentos.

Respeitosamente,

ANELT CORDOBA LOPES 
^'trr..bdêro@(&..rrEGUERREIRo: r ooite4r e8 r âm}ffi,"

E t!<br2o2rtlo1rtl[rr orE

Aneli Cordoba Lopes Gueneiro
Secretá,ria Municipal de Educação

Ex.mo Sr.
Wilson José Garcia
DD. Prefeito Municipal
NESTA

o

PROFESSOR DE EDUCAÇÀO
BASICA III - PEB III - ARTE
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TERMO DE REFERENCIA

I. OBJETO

Selegão para Proc€sso Seletivo para o ano letivo de 2023

2. JUSTIFICATryA

A contratação de empresa para a prestação de serviço de provas para
processo seletivo é paÍa atuaÍ junto ris Unidades Escolares cumprindo o
calen&irio escolar, dias letivos, na ausência de professores.

3. CARGOS

E}IPREGO ESCOLARIDADE T]\IGIDÂ SÂLÁRIO
PROFESSOR DE

DESENVOLVIMENTO INFANTIL
LICENCIATI'RA PLENA EM PEDAGOGIA OU
NORMAL EM Ni\'EL rvtÉoro ou supgnton 2OO HORASA4ÉS R' 3 846,00

PROFESSOR DE EDUCAÇ
BASICAI - PEB I (EDUCAÇÃO
INFANTILEPRE-ESCO LA

UCENCIATURA PLENA EM PEDAC,OGIA OU
NORMAL EM MEDIO OU SUPERTORNTVEL

COM HABILITACÀO EM PRÉ-ESCOLA

125 HORAS
AULAS/MÊS

R$ 19,23
HORA,/AULA

PROFESSOR DE EDUCAçÀO
BASICA II - PEB II . I" AO 5'ÁNO

LICENCIATI,IR,A PLENA EM PEDAGOGIA OU
NORMAL EM NÍ\,'EL MÉDIO OU SUPERIOR

I50 HORAS
AULAS,{\4ÊS

R§ 19,23
HORÁ,/ÁUL,A

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BASICA III . PEB tII . ARTE

LICENCIATI-]'RA PLENA EM EDUCAÇÃO
ARfiSTICA OU HABILITAÇÃO EM ARTE

150 HoRAS
AULASn\,tES

RS 19,23
HORÁ"/AULA

LICENCIATURA PLENA EM EDUCAÇÀO FÍSICA
E REGISTRO NO CREF

I50 HORAS
AULASTVÍES

R§ 19,23
HORA/AULA

4. EXECUÇÃO E §ERVIÇOS PRESTADOS

. Compete a empresa a elaboração do edital sendo que deverá ser

submetido à secretaria de educação para avaliação antes da

publicação.

O prazo de execução de prestação de serviços da empresa
vencedoÍa será o período de:. Inscrições em site próprio da empresa;r dilulgação das inscriçôes vrilidas;. convocação para as provas,. divulgaçâo de gabaritos;

. divulgação dos resultados;. período de recursos, sendo de responsabilidade da
empresa a resposta para o requerente, e,

a

AN€L|CORDOEA 
^,in-o 

& í@ drrbr

LOP€S

GUERRETRO-l m4 @f rrnardr.re.'!
8419818 :i:3r,oiroo

JORNADA

,PROFESSOR DE EDUCAÇE
BASICA III - PEB III . EDUCAÇÀO

FISICA
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homologaçào do resultado final, perfazendo um
pr.vo em média 03 (três) meses.
As deüdas publicaçõ€s serão no site da própria
empresÍL sendo que de responsabilrdade da
mesma publicar cumprindo os pftvos
estipulados.

O pagamento das inscrições será em conta própria da prefeituÍa
através de boletos que a empresa irá gerar, conforme ao cargo
correspondente à inscrição.

Os locais de prova serão disponibilizados pelo município, os
fiscais para a realização das provas são de responsabilidade da
empresa.

5. IX)SDEVERESEPAGAMENTO

A empresa vencedora ficara responsável em proüdenciar e aplicar
pÍovas objetivas para os candidatos inscritos, o pagzrmento da mesma poderá ser
realizado até 30 (trinta) dias após a data da prestaçâo de serviço mediante a
apres€ntação da Nota Fiscal Eletrônica, junto com os dados bancrá,nos da
empresa para trânsferência.

6. DATA DAPROVA

_. A empresa vencedora deveú ter disponibilidade de data ainda para
a Íealiz ção da prova neste ano de 2022, sendo assim concluir todas as etapai ate
dezembro 2022, pxa que em janeiro 2023 já esteja ügente para possíveis aulas
eventuais no Núcleo de Educação Infantil '?rofa. Judith Celia Cezar Fredi,',
sendo que o Núcleo ficará em atendimento à famílias que precisarão deixar seus
filhos em época de férias escolares.

7. DOACOMPAI\HAMENTO E FISCALTZAÇÃO
Fica designado responúvel pelo acompanhamento, fiscalizagão e

prestação de contas os seguintes:
. Gestão do contrato a servidora, Secretiiria de Educação, senhora

Aneli Cordoba Lopes Guerreiro, portâdor da Cédula de Idântidade n"
18.910.332-2, ao qual competirá dirimir as dúvidaq que surgirem no curso do
contrato, que de tudo dará ciência à Administração conforme Art. ll7, da Lei
t4.t33t202t

r Responsável por emissão de autorização de compras,
acompanhamento do serviço prestado e prestação de contas, senhora Raiaela
Alher Geraldo SoaÍes, portador da Cédula de Identidade n 47.525.02:. - g,
cargo de escriturari' 

âüE.ur:irl?:ri1§,H. ffiH-*
Aneli Cordoba LoffisiÕüêiitirõ-
Secretária Municipal de Educação


